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MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2026 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA 
ROCHA/RS, pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 90.483.066/0001-72, com sede na 
Avenida Marcolino Pereira Vieira, 1393, centro de André da Rocha/RS, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Felipe Eduardo Seminoti Jacques, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e ADRIANA TERESINHA DE MOURA RODRIGUES TAGLIARI, 
estabelecida na Av. Buarque de Macedo, nº 1575, sala B, centro, na cidade de André 
da Rocha/RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
05.788.447/0001-90, representada neste ato pela Sra. Adriana Teresinha de Moura 
Rodrigues Tagliari, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 
495.896.870-91, doravante denominado CONTRATADO, para a fornecimentos de 
generos alimenticios para merenda escola do primeiro semestre do ano de 2026, 
referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° 
02/2026, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 01/2026, mediante as cláusulas e 
condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para 
a alimentação escolar do primeiro semestre de 2026, conforme descritivos e 
quantitativos indicados na tabela abaixo e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência anexo ao Edital. 
1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
 
 
ITEM 

DESCRIÇÃO QTDE UNID UNIT 
TOTAL MARCA 

09 

Café solúvel, embalagem de 160gr 22 Pct 

R$ 25,64 

R$ 564,08  IGUAÇU 

14 
Farinha de trigo integral, embalagem 

de 1 Kg 
15 Kg 

R$ 6,50 

R$ 97,50 NORDESTE 

21 
Massa cabelo de anjo, com ovos, 

embalagem de 500 gramas 
30 pct 

R$ 4,05  

R$ 121,50 NORDESTE 

29 

Tomate longa vida 140 Kg 

R$ 6,95 

R$ 973,00  

30 

Cebola branca 140 Kg 

R$ 3,75 

R$ 525,00  



 

                                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                             
                                     MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA 
                                     “PEQUENO GRANDE PAGO” 
                                      
 

 

 

31 

Salsicha resfriada 30 Kg 

 R$14,75 

R$ 442,50 CARRER 

32 

Queijo tipo mussarela, fatiado 20 Kg 

 R$ 44,85 

R$ 897,00 SANTA 
CLARA 

33 

Presunto magro, fatiado 16 Kg 

R$ 35,95 

R$ 575,20 PERDIGÃO 
 

34 

Mamão formosa 230 Kg 

R$ 9,75 

R$ 2.242,50  

35 
Coxa e sobrecoxa de frango, sem 

dorso 
16 Kg 

R$ 10,85 

R$ 173,60 CHESINI 

36 

Peito de frango sem osso 280 Kg 

R$ 18,95 

R$ 5.306,00 PERDIGÃO 

37 
Carne bovina moída, de primeira, com 

até 5% de gordura  
300 Kg 

R$ 38,95 

R$ 
11.685,00 

 

38 
Bebida láctea sabor morango, 

embalagem de 1L 
180 Kg 

R$ 6,40 

R$ 1.152,00 BIOLAT 

39 

Banana caturra 305 Kg 

R$ 4,85 

R$ 1.479,25  

40 

Pão tipo sovado, 50 g cada unidade 235 Kg 

R$ 15,15 

R$ 3.506,25 PEDRON 

41 

Alho 3 Kg 

R$ 38,95 

R$ 116,85  

42 
Carne bovina picada, com até 5% de 

gordura 
96 Kg 

R$ 44,95 

R$ 4.315,20  

43 
Massa de pastel média, embalagem 

500 g 
10 Pct 

R$ 7,95 

R$ 79,50 TOSCANA 

44 
Massa de pastel grande, embalagem 

500 g 
40 Pct 

R$ 7,95 

R$ 318,00 TOSCANA 

45 
Sobrecoxa de frango 140 Kg 

R$ 17,95 

R$ 2.513,00 LEVIDA 

46 
Abacaxi pérola 59 Um 

R$ 7,95 

R$ 469,05  

47 
Ponta de peito 20 Kg 

R$ 32,85 

R$ 657,00  

49 Pão caseiro, tamanho de 1 Kg por 
unidade 

100 Kg 
R$ 18,85 

R$ 1.885,00  

50 
Batata inglesa rosa  66 kg 

R$ 4,30 

R$ 283,80  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço para fornecimento dos itens objeto contratado é de R$ 40.431,78 
(quarenta mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos), 
constante da proposta vencedora da licitação, entendido este como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte 
recurso financeiro: 
0703 2037 Merenda Escola do Ensino Fundamental  
201 Material de Consumo 
07000000 Gêneros de alimentação  
0703 2036 Merenda Escola da Educação Infantil  
199 Material de Consumo 
07000000 Gêneros de alimentação 
  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026. 
4.2 Caberá à Secretaria Municipal de Educação, em especial à servidora Daiane 
Chiochetta (Nutricionista - matrícula n° 190) proceder à fiscalização rotineira dos itens 
recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características 
ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme 
previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.3 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material que 
não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue fora dos dias e 
horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.4 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para 
adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 
Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. As entregas deverão ser efetuadas nos endereços que constam no edital, 
conforme cronograma de entrega. 
5.2 Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão ser entregues 
conforme cronograma semanal fornecido pela nutricionista da Secretaria da Educação. 
A entrega dos alimentos deverá acontecer sempre nos dias determinados no 
cronograma semanal de entrega possui as quantidades, os valores e o local de 
entrega dos produtos e o fornecimento do pão (fabricado no dia da entrega).  
5.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto no edital e na legislação de alimentos com a característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão 
fiscalizador quando couber (CISPOA, SIF). Os produtos de origem animal que 
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exigirem identificação devem possuir registro conforme exigência do órgão fiscalizador 
– CISPOA OU SIF. 
5.4. Os alimentos deverão ser entregues em suas embalagens originais, apropriadas 
para o contato com alimentos e resistentes, com quantidades adequadas, a fim de que 
se evite o esmagamento. Não serão aceitos produtos fora da embalagem original.  
5.5. Os perecíveis deverão ser frescos, de primeira qualidade e próprios para o 
consumo da semana vigente e de tamanho médio, de grau de maturação conforme 
solicitado no edital. Não serão aceitos hortifrutigranjeiros apodrecidos, batidos, cheios 
de terra, murchos, com insetos e outros animais, muito pequenos ou muito grandes. 
Os produtos não perecíveis, num geral, deverão ter 6 meses de validade a partir da 
data da entrega. Salvo os itens que possuem por sua natureza validade inferior, sendo 
esses exigida a validade máxima que o produto pode ter, contida no rótulo.  
5.6. Os produtos poderão ser rejeitados todos ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. A aceitação 
estará condicionada à devida fiscalização dos servidores envolvidos. Não serão 
aceitos produtos cujas características não estejam de acordo com a qualidade exigida 
ou em condições de armazenamento e transporte que não sejam satisfatórias.  
5.7. Produtos recusados por não estarem de acordo com a descrição que consta neste 
edital deverão ser substituídos no prazo máximo de 2 dias a contar do dia da entrega 
do produto que não estava de acordo com as condições exigidas, às custas da 
empresa e sem prejuízo de aplicação de penalidades.  
5.8. Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas diferentes das 
registradas. Caso haja necessidade de alteração da marca, o fornecedor deverá 
comunicar à nutricionista através de justificativa por escrito para aprovação.  
5.9. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outra relacionada à 
entrega do produto, é de total responsabilidade da empresa vencedora.  
5.10. Os produtos deverão ser entregues conforme relação de endereços abaixo:  

a) -Escola Municipal de Ensino Fundamental Dr Manoel Vieira da Fonseca 
Endereço - Rua Professor Hortêncio Machado, nº 1852, Centro André da Rocha/RS 
Telefone: 54 3611-1325 
Horário para a entrega: das 8h00min às 9h00min terças e quartas. 

 
b) -Escola Municipal de Ensino Infantil Dr Manoel Vieira da Fonseca 
Endereço - Rua Amantino Vieira Hoffmann, bairro Centro –André da Rocha/RS. 
Telefone: 54 3611-1332 

Horário para a entrega: das 8h00min às 9h00min terças e quartas 
 
5.11. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo 
de referência, ou ainda em desacordo ao contrato celebrado, deverão ser rejeitados 
pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e 
retirados nos seguintes prazos:  
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 5 (cinco) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 
constatação de irregularidade seja posterior à entrega.  
5.12. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração 
de processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas 
pela inexecução 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo e nas condições estabelecidos no 
prazo de até 30 dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo 
contratado, que deverá conter o detalhamento do fornecimento executado. 
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6.2. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do 
recebimento definitivo do objeto por parte do contratante. 
6.3. A contagem do prazo para pagamento, estando o material/serviço devidamente 
entregue e toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste 
contrato, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão 
que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
6.4. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o 
documento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade 
fiscal. 
6.4.1. Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, 
será exigida também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda 
Estadual do Rio Grande do Sul independentemente da localização da sede ou filial do 
licitante. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a 
data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice IPCA, ou outro que venha a 
substituí-lo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 
8.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 
data base do orçamento estimado. 
8.1.1. – Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de assinatura do 
contrato. 
8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.2. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de 
cálculo adequada para sua atualização. 
 
CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1 Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento. 
9.1.1. O não cumprimento do prazo constante no item 9.1 não implica em deferimento 
do pedido por parte do contratante. 
9.2 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser 
apresentados juntamente com o requerimento. 
9.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no edital e em sua proposta. 
10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar ao contratante a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições. 
10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 
10.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às 
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obrigações assumidas na presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
10.6. Atender integralmente o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores 
designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção. 
11.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 
contratações. 
11.5. Pagar o contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Das Infrações Administrativas 
12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado que: 
12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, 
sem motivo justificado; 
12.1.1.5. apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
12.1.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 
12.1.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 
12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 
sanções: 
12.2.2.1. advertência, para a infração prevista na subcláusula 12.1.1.1., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.2.2.2. multa, nas modalidades: 
12.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para 
quaisquer das infrações previstas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.8; 
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12.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas 
subcláusulas 
12.1.1.2. a 12.1.1.6., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas 
nas subcláusulas 12.1.1.7. a 12.1.1.8. 
12.3. Da Aplicação das Sanções 
12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
12.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os 
danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 
12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 
indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o 
prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 
12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital. 
12.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021. 
12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades 
estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto 
no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 
337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte 
Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
12.3.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Edital. 
12.3.9. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 
13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da 
Administração nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 
da Lei Federal 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, 
assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa. 
13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do 
contratado nas hipóteses do art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 
§2º da Lei 14.133/2021. 
13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 
13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. apuração de indenizações e multas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado ao contratado: 
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14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 
da Lei Federal 14.133/2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 
17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as 
obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 
aceitas pelo contratante. 
17.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes. 
17.4. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica eleito o Foro de Nova Prata/RS, como o competente para dirimir quaisquer 
questões advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 
18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este 
contrato, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
André da Rocha, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

______________________________        ____________________________________ 
MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA       ADRIANA TERESINHA DE MOURA R. TAGLIARI 
FELIPE EDUARDO SEMINOTI JACQUES    
PREFEITO MUNICIPAL                       CONTRATADA  

 

 

 

Gestor:_____________________________ 
 
 
 
Fiscalizador_________________________ 
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